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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.100-B, DE 2016 
(Do Sr. João Derly) 

 
Altera a consolidação das Leis do Trabalho - CLT -, instituindo-se o regime 
unificado de pagamento de tributos, de contribuições e dos demais 
encargos do empregador, denominado SIMPLES TRABALHISTA, e dá 
outras providências; tendo parecer: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela rejeição deste e do de nº 7654/17, 
apensado (relator: DEP. DANIEL ALMEIDA); e da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária do Projeto deste e do de nº 
7654/17, apensado; e, no mérito, pela rejeição deste e do de nº 7654/17, 
apensado (relator: DEP. JOSENILDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 7654/17 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - Altera-se a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, acrescentando-se após o Título X, o Título XI 
denominado "Do Simples Trabalhista", com nova redação de artigos 911 a 916, 
renumerando-se o vigente Título XI, das Disposições Finais e Transitórias e os atuais 
artigos 911 a 922: 

 
TÍTULO XI  

DO SIMPLES TRABALHISTA 
 
 Art. 911. É instituído o regime unificado de pagamento de tributos, de 
contribuições e dos demais encargos do empregador, denominado SIMPLES 
TRABALHISTA, cuja adesão é facultativa ao empregador ou decorrente de 
acordo coletivo de trabalho.  
 Parágrafo único. O regime de pagamento previsto no caput do presente 
artigo não se aplica aos empregados domésticos, que são regidos por 
legislação específica. 
 Art. 912. A inscrição do empregador e a entrada única de dados 
cadastrais e de informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais no âmbito do 
SIMPLES TRABALHISTA dar-se-ão mediante registro em sistema eletrônico a 
ser disponibilizado em portal na internet, conforme dispor o Regulamento do 
SIMPLES TRABALHISTA. 
 
 Parágrafo único. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico 
deverá ser objeto do Regulamento do SIMPLES TRABALHISTA, que disporá 
sobre procedimento físico específico. 
 
 
 Art. 913. O Regulamento do SIMPLES TRABALHISTA disporá:  
 
 I - sobre a apuração, o recolhimento e a distribuição dos recursos a 
serem recolhidos; 
 
 II - o sistema eletrônico de registro das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais e sobre o cálculo e o recolhimento dos tributos e 
encargos trabalhistas. 
 
 § 1º - O disposto no caput deverá observar as disposições da legislação 
que regula o FGTS. 
 
 § 2º - As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o 
inciso I do caput: 
 
 a) têm caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente 
para a exigência dos tributos e encargos trabalhistas delas resultantes e que 
não tenham sido recolhidos no prazo consignado para pagamento;  
 
 b) deverão ser fornecidas até o vencimento do prazo para pagamento 
dos tributos e encargos trabalhistas devidos em cada mês, relativamente aos 
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fatos geradores ocorridos no mês anterior. 
 
 § 3º. O sistema eletrônico de que trata o inciso II do caput deste artigo e 
o sistema de que trata o caput do artigo 912 substituirão a obrigatoriedade de 
entrega de todas as informações, formulários e declarações a que estão 
sujeitos os empregadores optantes pelo SIMPLES TRABALHISTA, inclusive os 
relativos ao recolhimento do FGTS. 
 
 Art. 914. O SIMPLES TRABALHISTA assegurará o recolhimento 
mensal, mediante documento único de arrecadação de: 
 
 I - contribuição previdenciária, a cargo do segurado empregado; 
 
 II - contribuição patronal previdenciária para a seguridade social, a cargo 
do empregador; 
 
 III - contribuição social para financiamento do seguro contra acidentes 
do trabalho; 
 
 IV - imposto sobre a renda retido na fonte, se incidente; 
 
 V - recolhimento para o FGTS; 
 
 VI - um doze avos por mês para fins de pagamento do décimo terceiro 
salário; 
 
 VII - um doze avos por mês, com acréscimo de, pelo menos, um terço 
do salário normal, para fins de pagamento da remuneração referente ao direito 
de férias; 
 
 VIII - indenização compensatória da perda do emprego. 
 
 IX - aviso prévio indenizado devido pelo empregador, em caso de 
rescisão do contrato de trabalho por prazo indeterminado. 
 
 § 1º - As contribuições, os depósitos e o imposto previstos no caput deste 
artigo incidem sobre a remuneração paga ou devida no mês anterior, a cada 
empregado, incluída na remuneração o décimo terceiro salário. 
 
 § 2º - Os valores das contribuições, depósitos e o imposto previsto no 
caput deste artigo são os estipulados em legislação específica, exceto os 
referentes aos incisos VII e IX do caput deste artigo que são os valores 
previstos no artigo 916. 
 
 § 3º - A contribuição prevista no inciso I e o imposto previsto no inciso IV 
deste artigo serão descontados da remuneração do empregado pelo 
empregador, que é responsável por seu recolhimento. 
 
 § 4º - O produto da arrecadação das contribuições, dos depósitos e do 
imposto de que trata o caput deste artigo será centralizado na Caixa Econômica 
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Federal. 
 § 5º - A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos 
identificadores do recolhimento, disponíveis no sistema de que trata o inciso II 
do caput do artigo 913, transferirá para a Conta Única do Tesouro Nacional o 
valor arrecadado das contribuições e do imposto previstos nos incisos I, II, III e 
IV do caput deste artigo 
 § 6º - O recolhimento de que trata o caput deste artigo será efetuado em 
instituições financeiras integrantes da rede arrecadadora de receitas federais. 
 § 7º - Os valores das verbas trabalhistas previstos nos incisos VI a IX do 
caput deste artigo serão depositados na conta vinculada do empregado, em 
variação distinta daquela em que se encontrarem os valores oriundos dos 
depósitos do FGTS que trata o inciso V do caput desde artigo.  
 
 § 8º - A movimentação da conta vinculada do empregado no FGTS, em 
relação às verbas trabalhistas previstas nos incisos VI a IX do caput deste 
artigo, serão feitas conforme as regras que incidem sobre essas verbas 
trabalhistas. 
 
 § 9º - Aplicam-se as verbas trabalhistas previstas nos incisos VI a IX do 
caput deste artigo, as disposições da legislação que regula o FGTS e a Lei nº 
8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto à sujeição passiva e 
equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento, 
consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e 
exigência de créditos tributários federais. 
 
 § 10 - O empregador fornecerá, mensalmente, ao empregado cópia do 
documento previsto no caput. 
 
 Art. 915. O empregador é obrigado a recolher as contribuições, os 
depósitos e o imposto a seu cargo discriminados neste Título, até o dia 7 do 
mês seguinte ao da competência. 
 
 § 1º - Os valores previstos nos incisos I, II, II e IV do caput do artigo 914 
previstos não recolhidos até a data de vencimento sujeitar-se-ão à incidência 
de encargos legais na forma prevista na legislação respectiva. 
 
 § 2º - Os valores referentes aos incisos V a IX do artigo 914, não 
recolhidos até a data de vencimento serão corrigidos e terão a incidência da 
respectiva multa, conforme a legislação que regula o FGTS. 
 
 
 Art. 916. O empregador depositará os seguintes valores para cada 
empregado que aderir ao SIMPLES TRABALHISTA: 
 
 I - de 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento) destinada ao 
pagamento da indenização compensatória da perda do emprego, sem justa 
causa ou por culpa do empregador; 
 
 II - um doze avos por mês até o empregado completar um ano de serviço 
ao mesmo empregador, sendo acrescentado o valor correspondente a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8844.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8844.htm
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remuneração de três dias trabalhados a cada ano de serviço, para fins de 
pagamento de aviso prévio indenizado devido pelo empregador, em caso de 
rescisão do contrato de trabalho por prazo indeterminado. 
 
 § 1º - Os valores previstos neste artigo somente poderão ser 
movimentados por ocasião da rescisão contratual. 
 § 2º - Não se aplica ao empregado que aderir ao SIMPLES TRABALISTA 
o disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que regula o FGTS. 
 
 § 3º - Nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, de término 
do contrato de trabalho por prazo determinado, de aposentadoria e de 
falecimento do empregado, os valores previstos neste artigo serão 
movimentados pelo empregador. 
 § 4º - Na hipótese de culpa recíproca, metade dos valores previstos 
neste artigo será movimentada pelo empregado, enquanto a outra metade será 
movimentada pelo empregador. 
 § 5º - Anualmente será feito depósito complementar para que o valores 
previstos no inciso II do caput deste artigo correspondam a última remuneração 
mensal do empregado. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 Avanço significativo no caminho da justiça social deu-se com regulação do 
trabalho domestico, através da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015.
 Entre as inovações bem sucedidas introduzidas pela Lei Complementar nº 150, 
de 1º de junho de 2015, encontra-se o SIMPLES DOMÉSTICOS, como regime 
unificado de pagamento de tributos, contribuições e demais encargos do empregador 
doméstico. 
 Essa experiência está sendo bem sucedida e pode perfeitamente ser 
estendidas aos demais empregados, porém não em caráter obrigatório, mas 
facultativo seja por opção do empregador ou por acordo coletivo de trabalho. 
 O pagamento simplificado é uma medida que interessa tanto o empregador 
como o próprio trabalhador.  
 Mais oneroso do que o custo da remuneração do trabalho em si é o ônus da 
burocracia em pagar o que o empregado tem direito, numa série de guias e cálculos 
complexos até para profissionais de contabilidade. A simplificação é o caminho para 
evitar-se o inadimplemento das verbas trabalhistas e a formação de passivos 
trabalhistas que não raras vezes tornam-se impagáveis. 
 Para o empregado, cuja imensa maioria trabalha em microempresas e 
empresas de pequeno porte, os grandes geradores de empregado, pela diminuição 
do risco de formação de passivos trabalhistas, terá maior segurança em receber os 
valores que justamente tem direito. 
 É comum no Brasil que empregados que trabalham anos na mesma empresa, 
com a falência dessa acabam tendo dificuldades em receber o que tem direito. O 
sistema ora proposto, assim como já ocorre no SIMPLES DOMÉSTIVO irá certamente 
se não eliminar, diminuir o risco do inadimplemento dos empregadores em honrarem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8036consol.htm#art18§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8036consol.htm#art18§3
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suas obrigações trabalhistas. 

 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2016. 

 

Deputado JOÃO DERLY  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 911. Esta Consolidação entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

 

Art. 912. Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às relações 

iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta Consolidação. 

 

Art. 913. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá instruções, 

quadros, tabelas e modelos que se tornarem necessários à execução desta Consolidação. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior do Trabalho adaptará o seu regimento interno 

e o dos Tribunais Regionais do Trabalho às normas contidas nesta Consolidação. (Expressões 

“Conselho Nacional” e “Conselhos Regionais” alteradas pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 

9/9/1946) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 914. Continuarão em vigor os quadros, tabelas e modelos, aprovados em 

virtude de dispositivos não alterados pela presente Consolidação. 

 

Art. 915. Não serão prejudicados os recursos interpostos com apoio em dispositivos 

alterados ou cujo prazo para interposição esteja em curso à data da vigência desta Consolidação. 

 

Art. 916. Os prazos de prescrição fixados pela presente Consolidação começarão a 

correr da data da vigência desta, quando menores do que os previstos pela legislação anterior. 

 

Art. 917. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio marcará prazo para 

adaptação dos atuais estabelecimentos às exigências contidas no capítulo "Da Segurança e 

Medicina do Trabalho". Compete ainda àquela autoridade fixar os prazos dentro dos quais, em 

cada Estado, entrará em vigor a obrigatoriedade do uso da Carteira de Trabalho e Previdência 

social, para os atuais empregados. (Expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-

Lei nº 926, de 10/10/1969) 

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio fixará, para cada 

Estado e quando julgar conveniente, o início da vigência de parte ou de todos os dispositivos 

contidos no capítulo "Da Segurança e Medicina do Trabalho”. (Expressão "Higiene e 

Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 918. Enquanto não for expedida a Lei Orgânica da Previdência Social, 

competirá ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho julgar os recursos interpostos com 

apoio no art. 1º, alínea “c”, do Decreto-Lei nº 3.710, de 14 de outubro de 1941, cabendo recurso 

de suas decisões, nos termos do disposto no art. 734 alínea “b”, desta Consolidação. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944)  

Parágrafo único. Ao diretor do Departamento de Previdência Social incumbirá 

presidir as eleições para a constituição dos Conselhos Fiscais dos Institutos e Caixas de 

Aposentadoria e Pensões e julgar, com recurso para a instância superior, os recursos sobre 

matéria técnico-administrativa dessas instituições. 

 

Art. 919. Ao empregado bancário, admitido até a data da vigência da presente Lei, 

fica assegurado o direito à aquisição da estabilidade nos termos do art. 15 do Decreto nº 24.615, 

de 9 de julho de 1934. 

 

Art. 920. Enquanto não forem constituídas as confederações, ou na falta destas, a 

representação de classes, econômicas ou profissionais, que derivar da indicação desses órgãos 

ou dos respectivos presidentes, será suprida por equivalente designação ou eleição realizada 

pelas correspondentes federações. 

 

Art. 921. As empresas que não estiverem incluídas no enquadramento sindical de 

que trata o art. 577 poderão firmar contratos coletivos de trabalho com os sindicatos 

representativos da respectiva categoria profissional. 

 

Art. 922. O disposto no art. 301 regerá somente as relações de emprego iniciadas 

depois da vigência desta Consolidação. (Artigo acrescido pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 

20/3/1944) 

 

Rio de Janeiro, 1º de maio de 1943; 122º da Independência e 55º da República. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375307&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375307&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=386469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=386469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=386469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=386469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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GETÚLIO VARGAS  

Alexandre Marcondes Filho 

 

LEI Nº 8.844, DE 20 DE JANEIRO DE 1994 
 

Dispõe sobre a fiscalização, apuração e 

cobrança judicial das contribuições e multas 

devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

n° 393, de 1993, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA 

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, para os efeitos do disposto no parágrafo único do 

art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das 

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem assim a aplicação das 

multas e demais encargos devidos  

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal (CEF) e a rede arrecadadora prestarão 

ao Ministério do Trabalho as informações necessárias ao desempenho dessas atribuições.  

 

Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida 

Ativa dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, 

diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a 

representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente 

à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos processos 

judiciais de cobrança de seus créditos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 2º As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a ser incorridas pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Caixa Econômica Federal, para a realização da 

inscrição em Dívida Ativa, do ajuizamento e do controle e acompanhamento dos processos 

judiciais, serão efetuadas a débito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 3º Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos 

créditos trabalhistas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 4º Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá encargo de 10% (dez por 

cento), que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual será 

reduzido para 5% (cinco por cento), se o pagamento se der antes do ajuizamento da cobrança. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.964, de 10/4/2000) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 20 de janeiro de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

 

Senador HUMBERTO LUCENA 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375105&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375105&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará 

este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos 

depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido 

recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na 

conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante 

de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, 

atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela 

Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, 

observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos 

valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 

saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 

altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 

do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro 1995; e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 

 

Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de 

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 

família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o disposto 

nesta Lei.  

Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para 

desempenho de trabalho doméstico, de acordo com a Convenção nº 182, de 1999, da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) e com o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

2008.  

 

Art. 2º A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas diárias 

e 44 (quarenta e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) superior ao valor da hora normal.  

§ 2º O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular 

jornada mensal inferior que resulte em divisor diverso.  

§ 3º O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-

se o salário mensal por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso remunerado e 

dos feriados trabalhados.  

§ 4º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de 

compensação de horas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso 

de horas de um dia for compensado em outro dia.  

§ 5º No regime de compensação previsto no § 4º:  

I - será devido o pagamento, como horas extraordinárias, na forma do § 1º, das 

primeiras 40 (quarenta) horas mensais excedentes ao horário normal de trabalho;  

II - das 40 (quarenta) horas referidas no inciso I, poderão ser deduzidas, sem o 

correspondente pagamento, as horas não trabalhadas, em função de redução do horário normal 

de trabalho ou de dia útil não trabalhado, durante o mês;  

III - o saldo de horas que excederem as 40 (quarenta) primeiras horas mensais de 

que trata o inciso I, com a dedução prevista no inciso II, quando for o caso, será compensado 

no período máximo de 1 (um) ano.  

§ 6º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do § 5º, o empregado fará jus ao 

pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data 

de rescisão.  

§ 7º Os intervalos previstos nesta Lei, o tempo de repouso, as horas não trabalhadas, 

os feriados e os domingos livres em que o empregado que mora no local de trabalho nele 

permaneça não serão computados como horário de trabalho.  

§ 8º O trabalho não compensado prestado em domingos e feriados deve ser pago 

em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.654, DE 2017 
(Da Sra. Norma Ayub) 

 
Dispõe sobre o recolhimento unificado, pelo empregador, das 
contribuições sociais e demais encargos incidentes sobre a remuneração 
do empregado, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6100/2016. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, 
QUE A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO DEVE SE 
PRONUNCIAR TAMBÉM QUANTO AO MÉRITO DO PL 450/15 E SEUS 
APENSADOS.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre: 

I – o recolhimento unificado dos encargos incidentes sobre a 

remuneração do empregado, pelas pessoas jurídicas, públicas ou privadas, obrigadas 

a contribuir para o Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e  

II – a integração dos registros administrativos relativos aos vínculos 

de emprego regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.   

Parágrafo único. O disposto nesta lei não abrange: 

I – os empregadores enquadrados no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006; e 

II – os empregadores domésticos enquadrados no Simples 

Doméstico, de que trata o Capítulo II da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 

2015. 

Art. 2º É instituído regime de recolhimento unificado mensal, pelo 

empregador, das seguintes contribuições e encargos incidentes sobre a remuneração 
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do empregado: 

 

I – a contribuição previdenciária do empregado, nos termos do art. 20 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II – as contribuições do empregador, de que tratam os incisos I e II do 

caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991; 

III – o valor correspondente ao depósito na conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990; 

IV – as contribuições sociais de que tratam os arts 1º e 2º da Lei 

Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001; 

V – o valor da indenização compensatória por despedida sem justa 

causa, culpa recíproca ou força maior, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 

8.036, de 1990; 

VI – o imposto sobre a renda retido na fonte de que trata o inciso I do 

art. 7º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, se incidente; e  

VII – a contribuição sindical dos empregados, conforme disposto no 

art. 582 da CLT. 

Art. 3º No prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir da data 

de vigência desta lei, deverão ser integradas, por meio de sistema informatizado 

único, as informações referentes aos seguintes registros administrativos e respectivas 

bases de dados: 

I – a Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, instituída pelo 

Decreto nº 76.900, de 23 de dezembro de 1975; 

II – o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED, 

de que trata a Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965; 

III – a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, de que trata o Decreto nº 2.803, 

de 20 de outubro de 1998; 
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IV – o Requerimento de Seguro-Desemprego – SD e a Comunicação 

de Dispensa – CD, instituídos pela Resolução nº 18, de 3 de julho de 1991, do 

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT;  

V – a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF; 

prevista no art. 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982; 

VI – a Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical - GRCS, 

disciplinada pela Portaria nº 3.233, de 29 de dezembro de 1983, do Ministério do 

Trabalho. 

§ 1º A concepção e a implementação do sistema informatizado único 

mencionado no caput observarão os seguintes requisitos mínimos: 

I – eliminação das redundâncias no preenchimento de dados, 

existentes nos registros administrativos relacionados no caput deste artigo, na 

prestação de informações relativas a: 

a) dados cadastrais do empregador; 

b) dados cadastrais e atributos pessoais do empregado; 

c) registros referentes a admissões e desligamentos; e 

d) registros relacionados à remuneração e parcelas indenizatórias. 

II – interface única de preenchimento das informações por parte do 

empregador, que substituirá todos os formulários relacionados à RAIS, ao CAGED, à 

GFIP, ao Programa do Seguro-Desemprego, à DIRF e à GRCS; 

III – emissão de guia única de recolhimento das contribuições e 

demais encargos mencionados no art. 2º. 

§ 2º O sistema informatizado único disponibilizará interface específica 

para o trabalhador, inclusive em plataformas móveis, para fins de consulta no mínimo 

quanto: 

 

I – ao recolhimento mensal dos valores e ao saldo da conta vinculada 

do trabalhador no FGTS; 

II – ao recolhimento mensal das contribuições à Previdência Social e 

ao tempo acumulado de contribuição do trabalhador; 
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III – à situação do trabalhador em relação às exigências para a 

percepção do benefício do seguro-desemprego, após a dispensa sem justa causa. 

§ 3º As informações prestadas pelo empregador ao sistema 

informatizado único possuem caráter declaratório e são suficientes para a exigência 

de pagamento das contribuições e demais encargos delas resultantes. 

Art. 4º As contribuições e demais encargos devidos pelo empregador, 

nos termos do art. 2º, deverão ser pagos até o quinto dia útil de cada mês na rede 

arrecadadora e centralizados na Caixa Econômica Federal, que realizará as 

transferências devidas aos órgãos e entidades a que se destinam, bem como efetuará 

os depósitos nas contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS, na forma do 

Regulamento. 

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da sua data de vigência. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira tem evoluído paulatinamente no sentido de 

uma maior simplificação das exigências burocráticas, em relação aos cidadãos e às 

empresas. A Lei Complementar nº 123, de 2006, que instituiu o SIMPLES nacional, 

deu um passo importantíssimo ao unificar o recolhimento de um conjunto de tributos 

para micro e pequenos empresários. Mais recentemente, a Lei Complementar nº 150, 

de 2015, instituiu o chamado SIMPLES doméstico, que criou documento único de 

arrecadação para as contribuições, encargos e tributos incidentes sobre a 

remuneração, recolhidos pelos empregadores domésticos. 

A experiência bem sucedida do e-Social, sistema informatizado que 

unifica registros e informações sobre os vínculos empregatícios dos empregados 

domésticos, embora ainda não integralmente implantada, foi um passo importante no 

sentido de reduzir o imenso volume de formulários e guias de recolhimento que 

sufocam o empregador brasileiro, elevando seus custos administrativos e reduzindo 

sua produtividade. 

Nesse contexto, o presente projeto de lei visa a estender essas 

facilidades ao conjunto dos empregadores que contratam trabalhadores cujos vínculos 
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empregatícios são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. A 

proposição tem por objetivos, segundo estipulado no art. 1º, a instituição de regime 

unificado de recolhimento das contribuições e demais encargos incidentes sobre a 

remuneração do empregado, e a integração dos registros administrativos relativos aos 

vínculos de emprego, por meio de uma interface única de entrada de dados. 

Para tanto, o art. 2º preconiza que o regime unificado de recolhimento 

abrangerá as contribuições previdenciárias sobre a folha de salários; os depósitos das 

contas vinculadas do FGTS; a indenização compensatória por dispensa sem justa 

causa, culpa recíproca ou força maior; as contribuições criadas pela Lei 

Complementar nº 110/2001; o imposto de renda retido na fonte, incidente sobre a 

remuneração do empregado; e a contribuição sindical do empregado. 

O art. 3º estabelece que, para viabilizar esse regime unificado de 

recolhimento, o Poder Executivo deverá, no prazo máximo de dois anos, conceber e 

implantar sistema informatizado que integre e substitua todos os formulários dos 

registros administrativos relativos ao vínculo empregatício: a RAIS, o CAGED, a GFIP, 

os formulários do seguro-desemprego, a DIRF e a guia de recolhimento da 

contribuição sindical.  

Esse sistema informatizado deverá atender os requisitos mínimos de 

eliminação das inúmeras redundâncias existentes nos atuais instrumentos 

declaratórios, substituindo todos os formulários atuais por uma interface única com o 

empregador e gerando uma guia única de recolhimento para todos esses encargos. 

O sistema deverá, por fim, prever uma interface de consulta para o trabalhador, 

inclusive em dispositivos móveis, que lhe permitirá fiscalizar o saldo do FGTS, suas 

contribuições previdenciárias, além de lhe informar se tem direito a requerer o seguro-

desemprego. 

Diante do exposto, temos a certeza de contarmos com o apoio dos 

ilustres Pares à aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2017. 

DEPUTADA NORMA AYUB 

DEM/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes devida 
aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 
9/12/1976) 

§ 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância a 
que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 
unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 
for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 
9/12/1976) 

§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 
receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 
da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado 
à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 
trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 
expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 
respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 
for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 
no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 
para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 
realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 
definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 
e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 
a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 
demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 
demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 
lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 
empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 
serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 
declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 
para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 
trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 
informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 
artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 
débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 

 
Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 
altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 
de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 
do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 
1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 
1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro 1995; e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 
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Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de 
forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 
família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o disposto 
nesta Lei.  

Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para 
desempenho de trabalho doméstico, de acordo com a Convenção nº 182, de 1999, da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) e com o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 
2008.  

 
Art. 2º A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas diárias 

e 44 (quarenta e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei.  
§ 1º A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) superior ao valor da hora normal.  
§ 2º O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular 
jornada mensal inferior que resulte em divisor diverso.  

§ 3º O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-
se o salário mensal por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso remunerado e 
dos feriados trabalhados.  

§ 4º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de 
compensação de horas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso 
de horas de um dia for compensado em outro dia.  

§ 5º No regime de compensação previsto no § 4º:  
I - será devido o pagamento, como horas extraordinárias, na forma do § 1º, das 

primeiras 40 (quarenta) horas mensais excedentes ao horário normal de trabalho;  
II - das 40 (quarenta) horas referidas no inciso I, poderão ser deduzidas, sem o 

correspondente pagamento, as horas não trabalhadas, em função de redução do horário normal 
de trabalho ou de dia útil não trabalhado, durante o mês;  

III - o saldo de horas que excederem as 40 (quarenta) primeiras horas mensais de 
que trata o inciso I, com a dedução prevista no inciso II, quando for o caso, será compensado 
no período máximo de 1 (um) ano.  

 
§ 6º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do § 5º, o empregado fará jus ao 
pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data 
de rescisão.  

§ 7º Os intervalos previstos nesta Lei, o tempo de repouso, as horas não trabalhadas, 
os feriados e os domingos livres em que o empregado que mora no local de trabalho nele 
permaneça não serão computados como horário de trabalho.  

§ 8º O trabalho não compensado prestado em domingos e feriados deve ser pago 
em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6100-B/2016 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

 
Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 
Avulso 

 
Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-
contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com 
a seguinte tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 
                         (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) (Vide Portaria 

MF/MPS nº 501, de 28/12/2007) 

 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 
dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.620, 

de 5/1/1993 ) 

 
 

Seção II 
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 

(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 
Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 
dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 
salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 
equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 
parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
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b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 
contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 
94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 
pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 
ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 
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privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 
previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 
23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 
definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 
efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 
em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 
da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 
após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 
e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 
do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 
beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 
de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 
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pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 
exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 
assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 
cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 
condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 
bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 
Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 
sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 
previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 

de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 
57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 
art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 
terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 
destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 
que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 
fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 
industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 
vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 
comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 
Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 
contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 
contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 
Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 
aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 
§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 
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do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 
partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou 
a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 
para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 
(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a alíquota a 
ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 
contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 
pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do art. 
2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará 

este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos 
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido 
recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.491, 

de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na 
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante 
de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, 
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela 
Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 
comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, 
observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos 
valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

 
Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  
I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 
individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 
reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 
saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 
do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

 
Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo 

contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição 
Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado 
até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos 
de complementos de atualização monetária em 
contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos 
os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a 
vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.  

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 
empregadores domésticos.  

 
Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de 

cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 
incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:  
I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o 
faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e  
III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que 

sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais).  

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua 
exigibilidade.  

 
Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as 

disposições da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, 
inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, 
fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de 
determinação e exigência de créditos tributários federais.  

§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à 
Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e as 
respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS.  

§ 2º A falta de recolhimento ou o recolhimento após o vencimento do prazo sem os 
acréscimos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, sujeitarão o infrator à 
multa de setenta e cinco por cento, calculada sobre a totalidade ou a diferença da contribuição 
devida.  

§ 3º A multa será duplicada na ocorrência das hipóteses previstas no art. 23, § 3º, 
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, sem prejuízo das demais cominações legais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-
se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 
mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  
 
Art. 8º Fica sujeito ao pagamento do imposto de renda, calculado de acordo com o 

disposto no art. 25 desta Lei, a pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes 
situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na fonte, 
no País.  

§1º O disposto neste artigo se aplica, também, aos emolumentos e custas dos 
serventuários da justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem 
remunerados exclusivamente pelos cofres públicos.  

§ 2º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil da 
primeira quinzena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 76.900, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

Institui a Relação Anual de Informações 
Sociais - RAIS e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 81, itens III e V, da Constituição, 
 

DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica instituída a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, a ser 

preenchida pelas empresas, contendo elementos destinados a suprir as necessidades de controle, 
estatística e informações das entidades governamentais da área social.  

Parágrafo único. A RAIS deverá conter as informações periodicamente solicitadas 
pelas instituições vinculadas aos Ministérios da Fazenda, Trabalho, Interior e Previdência e 
Assistência Social, especialmente no tocante: 

a) ao cumprimento da legislação relativa ao Programa de Integração Social (PIS) e 
ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), sob a supervisão da 
Caixa Econômica Federal;  

b) às exigências da legislação de nacionalização do trabalho;  
c) ao fornecimento de subsídios para controle dos registros relativos ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
d) ao estabelecimento de um sistema de controle central da arrecadação e da 

concessão e benefícios por parte do Instituto Nacional de Previdência Social (INPS);  
e) à coleta de dados indispensáveis aos estudos técnicos, de natureza estatística e 

atuarial, dos serviços especializados dos Ministérios citados.  
 
Art. 2º. A RAIS identificará: a empresa, pelo número de inscrição no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC) do Ministério da Fazenda; e o empregado, pelo número de inscrição 
no Programa de Integração Social (PIS).  
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Parágrafo único. O INPS promoverá diretamente o cadastramento dos 
empregadores não sujeitos à inscrição do CGC, bem como dos trabalhadores autônomos, 
utilizando para estes a mesma sistemática de numeração usada no cadastro do PIS/PASEP.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Institui o cadastro permanente das admissões e 
dispensas de empregados, estabelece medidas 
contra o desemprego e de assistência aos 
desempregados, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituído, em caráter permanente, no Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, o registro das admissões e dispensas de empregados nas empresas 
abrangidas pelo sistema da Consolidação das Leis do Trabalho.  

§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a 
fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia 
sete do mês subsequente ou como estabelecido em regulamento, em relação nominal por 
estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua 
identificação pessoal. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1º de janeiro 
de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 
Art. 2º A empresa que, em face de conjuntura econômica, devidamente 

comprovada, se encontrar em condições que recomendem, transitoriamente, a redução da 
jornada normal ou do número de dias do trabalho, poderá fazê-lo, mediante prévio acordo com 
a entidade sindical representativa dos seus empregados, homologado pela Delegacia Regional 
do Trabalho, por prazo certo, não excedente de 3 (três) meses, prorrogável, nas mesmas 
condições, se ainda indispensável, e sempre de modo que a redução do salário mensal resultante 
não seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do salário contratual, respeitado o salário-
mínimo regional, e reduzidas proporcionalmente a remuneração e as gratificações de gerentes 
e diretores.  

§ 1º Para o fim de deliberar sobre o acordo, a entidade sindical profissional 
convocará assembléia geral dos empregados diretamente interessados, sindicalizados ou não 
que decidirão por maioria de votos, obedecidas as normas estatutárias.  

§ 2º Não havendo acordo, poderá a empresa submeter o caso à Justiça do Trabalho, 
por intermédio da Junta de Conciliação e Julgamento ou, em sua falta, do Juiz de Direito, com 
jurisdição na localidade. Da decisão de primeira instância caberá recurso ordinário, no prazo de 
10 (dez) dias, para o Tribunal Regional do Trabalho da correspondente Região, sem efeito 
suspensivo.  

§ 3º A redução de que trata o artigo não é considerada alteração unilateral do 
contrato individual de trabalho para os efeitos do disposto no art. 468 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 2.803, DE 20 DE OUTUBRO DE 1998 
Revogado pelo Decreto Nº 3048, de 6 de Maio de 1999 

 
Regulamenta o art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, com redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10 de dezembro de 1997.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o art. 32, inciso IV e parágrafos, da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 
1997, 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º A empresa é obrigada a informar mensalmente ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, na forma por ele estabelecida, dados 
cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de 
interesse daquele Instituto.  

§ 1º Na requisição de mão-de-obra de trabalhador avulso em conformidade com a 
Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, o órgão gestor de mão-de-obra é o responsável pelo 
preenchimento e entrega da GFIP.  

§ 2º A empresa tomadora ou requisitante dos serviços de trabalhador avulso, cuja 
contratação de pessoal não for abrangida pela Lei nº 8.630, de 1993, é a responsável pelo 
preenchimento e entrega da GFIP em relação aos segurados que lhe prestem serviços, 
observadas as normas fixadas pelo INSS.  

§ 3º As informações prestadas na GFIP servirão como base de cálculo das 
contribuições arrecadadas pelo INSS, comporão a base de dados para fins de cálculo e 
concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de 
dívida, na hipótese do não-recolhimento.  

§ 4º Os valores das contribuições incluídos na GFIP, não recolhidos ou não 
parcelados, serão inscritos na Dívida Ativa do INSS, dispensando-se o processo administrativo 
de natureza contenciosa.  

§ 5º A entrega da GFIP deverá ser efetuada em meio magnético, conforme 
estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, ou mediante formulário, na 
rede bancária, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações.  

§ 6º A GFIP será exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de 
janeiro de 1999.  

§ 7º O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da GFIP são de inteira 
responsabilidade da empresa.  

§ 8º O INSS e a Caixa Econômica Federal estabelecerão normas para disciplinar a 
entrega da GFIP, nos casos de rescisão contratual.  

§ 9º Independentemente das disposições do art. 85 do Regulamento da Organização 
e Custeio da Seguridade Social - ROCSS, aprovado pelo Decreto nº 2.173, de 5 de março de 
1997, o descumprimento do disposto neste artigo é condição impeditiva para expedição do 
documento comprobatório de inexistência de débito.  

 
Art. 2º A infração ao disposto no artigo anterior sujeitará o responsável às seguintes 

penalidades administrativas:  
I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 106 

do ROCSS, em função do número de segurados, pela não apresentação da GFIP, 
independentemente do recolhimento da contribuição, conforme quadro abaixo: 

II - cem por cento do valor devido à contribuição não declarada, limitada aos valores 
previstos no inciso anterior, pela apresentação da GFIP com dados não correspondentes aos 
fatos geradores;  

III - cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 106 do ROCSS, por campo 
com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos no inciso I, 
pela apresentação da GFIP com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos 
geradores.  

§ 1º A multa de que trata o inciso I, a partir do mês seguinte àquele em que o 
documento deveria ter sido entregue, sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário 
ou fração.  

§ 2º O valor mínimo a que se refere o inciso I será o vigente na data da lavratura do 
auto-de-infração.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 3 DE JULHO DE 1991 
 

Estabelece novos formulários para a concessão 
do Seguro-Desemprego. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO 
TRABALHADOR - CODEFAT, de acordo com o inciso V do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, resolve: 

 
Art.1º Adotar os formulários destinados ao requerimento do Seguro-Desemprego, 

composto dos seguintes documentos, conforme modelos anexos a esta Resolução: 
I - Comunicação de Dispensa - CD (1ª via, cor marrom); 
II - Requerimento de Seguro-Desemprego - SD (2ª via, cor verde). 
§1º A confecção dos formulários mencionados neste artigo só poderá ser feita de 

acordo com modelo e numeração específicos fornecidos pelo Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social e mediante autorização do Departamento Nacional de Emprego da 
Secretaria Nacional do Trabalho, a requerimento do interessado. 

§2º Os formulários poderão ser adquiridos em papelarias, por pessoa jurídica de 
direito público ou privado ou pessoa física equiparada à jurídica, a quem caberá a obrigação de 
preenchê-los, de acordo com as instruções constantes no próprio formulário, no ato da dispensa 
do trabalhador. 
 

Art. 2º O Formulário de que trata o inciso I do artigo anterior (Comunicação de 
Dispensa - CD.1ª via) consistirá de duas partes: 

I - parte superior, contendo todas as informações necessárias à habilitação do 
trabalhador dispensado ao Seguro-Desemprego, que será o comprovante do trabalhador relativo 
à entrega do Requerimento de Seguro-Desemprego (2ª via); 

II - parte inferior, destacável, que será o comprovante do empregador relativo à 
entrega da Comunicação de Dispensa - CD (1ª via) e o requerimento do Seguro-Desemprego - 
SD (2ª via), ao trabalhador dispensado. 

Parágrafo único. Os comprovantes de entrega da Comunicação de Dispensa - CD e 
do Requerimento do Seguro-Desemprego - SD deverão ser conservados pelo empregador, 
juntamente com a ficha de registro do trabalhador dispensado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da data da dispensa. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 1.968, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982 

 
Altera a legislação do imposto de renda de 
pessoa física residente ou domiciliada no 
Brasil, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

o artigo 55, item II, da Constituição, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  O imposto de renda progressivo, incidente sobre a renda líquida das pessoas 

físicas residentes ou domiciliadas no Brasil, será calculado de acordo com a seguinte tabela: 
(Vide art. 2º do Decreto-Lei nº 2.182, de 11/12//1984, que reajustou a Tabela de Imposto de 
Renda Progressivo, de que trata este artigo) 

 

Classes de renda líquida (em Cr$) Alíquotas 

  até 542.000,00 isento  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374708&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374708&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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De 542.001,00 a 768.000,00 

 

5% 

De 768.001,00 a 1.000.000,00 

 

10%  

De 1.000.001,00 a 1.308.000,00 

 

15%  

De 1.708.001,00 a 2.250.000,00 

 

25%  

De 2.250.001,00 a 2.917.000,00 

 

30%  

De 2.917.001,00 a 3.832.000,00 

 

35%  

De 3.832.001,00 a 5.000.000,00 

 

40%  

De 5.000.001,00 a 7.911.000,00 

 

45%  

De 7.911.001,00 a 11.657.000,00 

 

50%  

  acima de  11.657.000,00 

 

55%  

 

Art. 2º O imposto de renda do exercício financeiro, recolhido no ano anterior a título 

de retenção ou antecipação, será compensado com o imposto devido na declaração de 

rendimentos, após a aplicação, sobre as referidas retenções e antecipações, de coeficientes 

fixados pelo Ministro da Fazenda e pelo Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da 

Presidência da República, com base na variação ocorrida entre o valor médio mensal das 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN), em cada um dos trimestres do ano 

anterior e o valor da ORTN no mês de janeiro do exercício financeiro a que corresponder a 

declaração de rendimentos. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.124, de 13/6/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 3.233, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

Aprova modelo de Guias de Recolhimento da 

Contribuição Sindical – GRCS, bem como as 

instruções para sua destinação e preenchimento 

 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso das atribuições que lhe conferem os 

artigos 583, parágrafo 1º, e 913 da Consolidação das Leis do Trabalho e 8º do Decreto nº 78.339, 

de 31 de agosto de 1976, 

 

Considerando a necessidade de modernizar e agilizar o mecanismo de controle dos 

dados relativos a contribuição sindical; 

 

Resolve: 

 

Art.1º- Aprovar o modelo da Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical – 

GRCS para empregadores, empregados, profissionais liberais, agentes e trabalhadores 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370829&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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autônomos, bem como as instruções para sua destinação e preenchimento, anexos à presente 

Portaria. 

 

Art.2º – Os empregadores remeterão dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da data do recolhimento da contribuição sindical dos seus empregados, à respectiva entidade 

sindical profissional, ou, na falta desta, à Secretaria Geral do Ministério do Trabalho, relação 

nominal dos empregados contribuintes, indicando a função de cada um, o salário percebido no 

mês a que corresponder a contribuição e o respectivo valor recolhido. 

Parágrafo Único – A relação de que trata o “caput” deste artigo poderá ser 

substituída por cópia de folha de pagamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO. 

PROJETO DE LEI Nº 6.100, DE 2016

Apensado: PL nº 7.654/2017

Altera  a  consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT  -  instituindo-se  o  regime
unificado  de  pagamento  de  tributos,  de
contribuições  e  dos  demais  encargos  do
empregador,  denominado  SIMPLES
TRABALHISTA, e dá outras providências.

Autor: Deputado JOÃO DERLY

Relator: Deputado DANIEL ALMEIDA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei principal, da lavra do Deputado João Derly,

objetiva  instituir  o  SIMPLES  TRABALHISTA,  que  consiste  num  regime

unificado de pagamento de tributos, de contribuições e dos demais encargos

do empregador. 

A proposição a altera a Consolidação das Leis do Trabalho,

estabelecendo novo Título XI, “Do Simples Trabalhista”, para dar nova redação

aos artigos 911 a 916, “renumerando-se o vigente Título XI, das Disposições

Finais e Transitórias e os atuais artigos 911 a 922”.

O simples trabalhista prevê um regime unificado de pagamento

de  tributos,  de  contribuições  e  dos  demais  encargos  do  empregador,  com

adesão  facultativa  ao  empregador  ou  decorrente  de  acordo  coletivo  de

trabalho, excepcionados os empregados domésticos.

A  sistemática  proposta  prevê  a  utilização  de  um  sistema

eletrônico a ser disponibilizado em portal eletrônico, conforme dispuser o futuro

regulamento. *C
D2

17
03

17
73

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217031773700
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O  Projeto  de  Lei  remete  ao  eventual  futuro  Regulamento

detalhar  as  formas  de  apuração,  recolhimento  e  distribuição  dos  recursos,

integrando  as  obrigações trabalhistas,  previdenciárias  e  fiscais.  Tal  sistema

deve  substituir  a  obrigatoriedade  de  todas  as  informações,  formulários  e

declarações a que estiverem sujeitos os empregadores optantes.

Dentre  as  obrigações  que  compreendem  o  SIMPLES

TRABALHISTA  estão:  a  contribuição  previdenciária,  a  cargo  do  segurado

empregado; a contribuição patronal previdenciária para a seguridade social, a

cargo  do  empregador;  a  contribuição  social  para  financiamento  do  seguro

contra  acidentes  do  trabalho;  o  imposto  sobre  a  renda  retido  na  fonte;  o

recolhimento para o FGTS; um doze avos por mês para fins de pagamento do

décimo terceiro salário; um doze avos por mês, com acréscimo de, pelo menos,

um terço do salário normal, para fins de pagamento da remuneração referente

ao direito de férias; a indenização compensatória da perda do emprego; o aviso

prévio indenizado devido pelo empregador, em caso de rescisão do contrato de

trabalho por prazo indeterminado.

Prevê que o recolhimento das contribuições, dos depósitos e

dos  impostos  será  centralizado  na  Caixa  Econômica  Federal,  que  deverá

transferir  os valores para o Tesouro Nacional,  com exceção de valores que

pertencerem às contas vinculadas dos trabalhadores.

Obriga o empregador a fornecer, mensalmente, ao empregado

cópia do documento de recolhimento e determina que esse recolhimento seja

feito até o até o dia 7 do mês seguinte ao da competência. 

Prevê, ainda, que os empregadores optantes deverão depositar

os  seguintes  valores  para  cada  empregado  que  aderir  ao  SIMPLES

TRABALHISTA: 

I – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento) destinada ao

pagamento da indenização compensatória da perda do emprego,  sem justa

causa ou por culpa do empregador; 

II – 1/12 (um doze avos) por mês até o empregado completar

um  ano  de  serviço  ao  mesmo  empregador,  sendo  acrescentado  o  valor

correspondente a remuneração de três dias trabalhados a cada ano de serviço, *C
D2

17
03

17
73

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217031773700
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para fins de pagamento de aviso prévio indenizado devido pelo empregador,

em caso de rescisão do contrato de trabalho por prazo indeterminado. 

O autor  justifica a proposta apontando para o paradigma da

regulação  do  trabalho  doméstico,  que  deu  início,  por  intermédio  da  Lei

Complementar nº 150,  de 1º de junho de 2015, às inovações trazidas pelo

SIMPLES DOMÉSTICOS, que criou um ambiente para pagamento unificado de

tributos, contribuições e demais encargos do empregador doméstico.

Aponta  que  o  SIMPLES  TRABALHISTA  deve  ter  natureza

facultativa e que é uma medida que diminuirá muito as burocracias atinentes ao

pagamento  das  diversas  contribuições.  Tal  medida  colaboraria  para  a

diminuição  de  passivos  trabalhistas,  dando  maior  segurança  para  os

trabalhadores e seus empregadores.

Por sua vez, o Projeto de Lei nº  7.654, de 2017, de autoria da

Deputada Norma Ayub, pretende também criar um sistema de recolhimento

unificado,  pelo  empregador,  das  contribuições  sociais  e  demais  encargos

incidentes sobre a remuneração do empregado.

O Projeto de Lei nº 7.654, de forma resumida, busca criar um

sistema de recolhimento unificado de encargos previdenciários e de natureza

trabalhista,  excepcionando  as  empresas  enquadradas  no  Regime  Especial

Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas

Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  -  Simples  Nacional  e  os

empregadores domésticos.

A proposição fixa prazo de até 2 anos para a integração de

diversos sistemas. RAIS, CAGED, GFIP, Seguro Desemprego e Comunicação

de  Dispensas,  DIRF  e  a  Guia  de  Recolhimento  da  Contribuição  Sindical  –

GRCS devem, pela proposta, ser integradas num cadastro único que elimine

redundâncias. e aponte que redundâncias em cadastros devem ser eliminadas.

A autora justifica a proposta afirmando que a “simplificação é o

caminho para evitar-se o inadimplemento das verbas trabalhistas e a formação

de passivos trabalhistas” e que o SIMPLES DOMÉSTICO serviu de inspiração

para o modelo proposto.

*C
D2

17
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17
73

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217031773700
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As proposições foram distribuídas às Comissões de Trabalho,

de Administração e Serviço Público (CTASP); de Finanças e Tributação e de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),  em  regime  de  tramitação

ordinário, e sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões.

O prazo para apresentação de emendas na CTASP encerrou

em 25 de abril de 2019 e não foram apresentadas sugestões. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Os  projetos  em análise  são  meritórios  e  têm em comum o

desejo de desburocratizar  e  simplificar  a  massiva teia  de responsabilidades

acessórias  dos  empregadores.  Tendo  por  inspiração  a  experiência  do

“eSocial”,  que na época da propositura  dos projetos  de lei  era  restrito  aos

trabalhadores  domésticos,  as  propostas  buscam  estender  aos  demais

empregadores a mesma lógica. 

As justificações das propostas deixam isso bem claro: 

a) PL nº 6100, de 2016:

“Avanço significativo no caminho da justiça social deu-se
com  regulação  do  trabalho  doméstico,  através  da  Lei
Complementar  nº  150,  de  1º  de  junho  de  2015.  Entre  as
inovações bem-sucedidas introduzidas pela Lei Complementar
nº  150,  de  1º  de  junho  de  2015,  encontra-se  o  SIMPLES
DOMÉSTICOS,  como  regime  unificado  de  pagamento  de
tributos,  contribuições  e  demais  encargos  do  empregador
doméstico. 

Essa  experiência  está  sendo  bem-sucedida  e  pode
perfeitamente  ser  estendidas  aos  demais  empregados,
porém não em caráter obrigatório, mas facultativo seja por
opção  do  empregador  ou  por  acordo  coletivo  de  trabalho.”
(grifos nosso)

b) PL nº 7.654, de 2017:

“Mais recentemente, a Lei Complementar nº 150, de 2015,
instituiu  o  chamado  SIMPLES  doméstico,  que  criou
documento  único  de  arrecadação  para  as  5  contribuições, *C

D2
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70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217031773700
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encargos e tributos incidentes sobre a remuneração, recolhidos
pelos  empregadores  domésticos.  A  experiência  bem-
sucedida  do  e-Social,  sistema informatizado  que  unifica
registros e informações sobre os vínculos empregatícios
dos  empregados  domésticos,  embora  ainda  não
integralmente  implantada,  foi  um  passo  importante  no
sentido de reduzir o imenso volume de formulários e guias
de  recolhimento que  sufocam  o  empregador  brasileiro,
elevando  seus  custos  administrativos  e  reduzindo  sua
produtividade.” (grifos nossos)

Muito  mudou  de  2016  para  cá  no  campo  das  relações

trabalhistas.  No  bojo  das  chamadas  “Reformas  Trabalhistas”,  além  da

flexibilização  de  direitos,  foram  inseridas  medidas  para  desburocratizar  as

relações de trabalho. 

Avançando  de  forma  rápida  para  2019,  o  processo  de

ampliação das reformas trabalhistas teve prosseguimento e no bojo da Lei nº

13.874,  de  20  de  setembro  de  2019,  conhecida  como  Lei  da  Liberdade

Econômica, foi inserido o seguinte artigo:

Art.  16.  O  Sistema  de  Escrituração  Digital  das  Obrigações
Fiscais,  Previdenciárias  e  Trabalhistas  (eSocial)  será
substituído,  em  nível  federal,  por  sistema  simplificado  de
escrituração digital de obrigações previdenciárias, trabalhistas
e fiscais.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às
obrigações  acessórias  à  versão  digital  gerenciadas  pela
Receita Federal do Brasil do Livro de Controle de Produção e
Estoque da Secretaria Especial  da Receita Federal do Brasil
(Bloco K).   

Em resumo,  o  eSocial,  que  atendia  apenas  os  empregados

domésticos, está em processo de ser absorvido por um sistema simplificado de

escrituração digital de obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais. 

O  cronograma  de  inclusão  de  empresas  no  processo

simplificado de escrituração iniciou-se em 2016, obrigando as empresas com

faturamento superior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) a

ingressassem no sistema. *C
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O  cumprimento  do  cronograma  de  migração  transcorreu  de

forma tranquila até o advento da pandemia. Por causa da emergência de saúde

pública,  os  prazos  foram  interrompidos  para  novas  migrações,  mas  as

empresas  que  já  haviam  iniciado  o  processo  devem  continuar  seguindo  a

programação.

Nessa implementação, os empregadores optantes do Simples

Nacional e os empregadores pessoa física (exceto doméstico, produtor rural PF

e entidades sem fins lucrativos) começaram a usar o sistema em 10 de janeiro

de 2019.

O sistema unificou 15 (quinze)  informações obrigatórias  que

antes eram entregues pelas empresas de forma individualizada:

DIRF — Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte;

GFIP — Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à
Previdência Social;

CAGED — Cadastro Geral de Empregados e Desempregados;

RAIS — Relação Anual de Informações Sociais;

Livro de Registro de Empregados;

Folha de pagamento;

Quadro de Horário de Trabalho;

MANAD — Manual Normativo de Arquivos Digitais;

PPP — Perfil Profissiográfico Previdenciário;

GRF — Guia de Recolhimento do FGTS;

CAT— Comunicação de Acidente de Trabalho;

CD — Comunicação de Dispensa;

GPS — Guia da Previdência Social.

Portanto parece-nos cristalino que as medidas de simplificação

preconizadas  nos  projetos  em  análise  foram,  pelo  menos  de  forma  quase

completa,  atendidas  ao  longo  do  tempo  decorrido  entre  as  datas  das

respectivas proposituras e hoje.

Um parecer favorável exigiria a construção de um substitutivo

que, tecnicamente, deveria se abster de tratar das questões relativas à criação

de uma sistemática unificada, uma vez que esse processo já está em curso e *C
D2
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7

ele  demanda,  como  no  caso  da  pandemia,  agilidade  administrativa  para

adaptações, até mesmo em função das constantes mudanças tecnológicas que

um sistema de tal porte requer.

O PL nº 7.654, de 2017, já está completamente contemplado

no novo formato que mencionamos. O PL nº 6.100, de 2016, por sua vez, está

quase que totalmente atendido na nova configuração jurídica.

Cumpre informar também que o PL nº 6.100, de 2016, propõe

inserir alterações no bojo da CLT. Entendemos que essas alterações seriam

inadequadas do ponto de vista da técnica legislativa por  inserir  dispositivos

sobre obrigações legais, como Imposto de Renda, Seguridade Social e outros,

que seriam melhor tratados em lei própria.

Cumpre ressaltar que esses avanços começaram com a edição

da Lei  Complementar  nº  123,  de 14 de dezembro de 2006,  que instituiu  o

Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte,  na

gestão do então Presidente Luís Inácio Lula da Silva.

Certo de que as medidas propostas já estão em curso, somos

pela rejeição dos PLs nº 6.100, de 2016, e nº 7.654, de 2017. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DANIEL ALMEIDA

Relator

2021-5153
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 6.100, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 6.100/2016 e do Projeto de Lei nº
7.654/2017, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Daniel Almeida. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mauro Nazif e Bohn Gass - Vice-Presidentes, André Figueiredo,
Augusto Coutinho, Daniel  Almeida,  Erika Kokay, Fred Costa,  Hélio Costa,  Rogério
Correia,  Tiago  Mitraud,  Túlio  Gadêlha,  Vicentinho,  Afonso  Motta,  Jones  Moura,
Neucimar Fraga, Professor Israel Batista e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2022. 

Deputado BOHN GASS 
Vice-Presidente, no exercício da presidência
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6.100, DE 2016
(Apensado: PL nº 7.654/2017)

Altera  a  consolidação  das  Leis  do

Trabalho - CLT -, instituindo-se o regime unificado

de pagamento de tributos, de contribuições e dos

demais  encargos  do  empregador,  denominado

SIMPLES  TRABALHISTA,  e  dá  outras

providências.

Autor: Deputado JOÃO DERLY

Relator: Deputado JOSENILDO

I ─RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.100, de 2016, de autoria do Deputado João

Derly,  tem por  objetivo instituir  o  SIMPLES TRABALHISTA,  que consiste  em um

regime unificado de pagamento de tributos, de contribuições e dos demais encargos

do empregador.

A  proposição altera  a  Consolidação  das Leis  do  Trabalho  (CLT),

estabelecendo novo Título XI, “Do Simples Trabalhista”, para dar nova redação aos

artigos  911 a 916,  prevendo um regime unificado de pagamento de tributos,  de

contribuições e dos demais encargos do empregador,  com adesão facultativa ao

empregador  ou  decorrente  de  acordo  coletivo  de  trabalho,  excepcionados  os

empregados  domésticos,  “renumerando-se  o  vigente  Título  XI,  das  Disposições

Finais e Transitórias e os atuais artigos 911 a 922”.  O Projeto de Lei deixa para uma

regulamentação  futura  o  detalhamento  das  formas  de  apuração,  recolhimento  e
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distribuição dos recursos, integrando as obrigações trabalhistas, previdenciárias e

fiscais. 

O ‘Simples Trabalhista’ garantirá o recolhimento mensal por meio de

um documento  único  de arrecadação.  Entre  as  obrigações  incluídas  no  ‘Simples

Trabalhista’ estão: a contribuição previdenciária, a cargo do segurado empregado; a

contribuição  patronal  previdenciária  para  a  seguridade  social,  a  cargo  do

empregador; a contribuição social para financiamento do seguro contra acidentes do

trabalho; o imposto sobre a renda retido na fonte; o recolhimento para o FGTS; um

doze avos por mês para fins de pagamento do décimo terceiro salário; um doze avos

por mês, com acréscimo de, pelo menos, um terço do salário normal, para fins de

pagamento  da  remuneração  referente  ao  direito  de  férias;  a  indenização

compensatória  da  perda  do  emprego;  o  aviso  prévio  indenizado  devido  pelo

empregador, em caso de rescisão do contrato de trabalho por prazo indeterminado.

O autor  indica  que o  SIMPLES TRABALHISTA deve  ter  natureza

facultativa  e  que  é  uma  medida  que  reduzirá  significativamente  as  burocracias

relacionadas ao pagamento das diversas contribuições. Tal medida colaboraria para

a  diminuição  de  passivos  trabalhistas,  proporcionando  maior  segurança  para  os

trabalhadores e seus empregadores. A matéria também exigirá que o empregador a

forneça ao empregado, mensalmente, cópia do documento de recolhimento, e que

esse recolhimento seja realizado até o dia 7 do mês seguinte ao da competência.

Também prevê que os empregadores optantes deverão depositar os

seguintes valores para cada empregado que aderir ao SIMPLES TRABALHISTA:

I. – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento) destinada

ao pagamento da indenização compensatória da perda do emprego, sem justa

causa ou por culpa do empregador;

II. –  1/12  (um  doze  avos)  por  mês  até  o  empregado

completar um ano de serviço ao mesmo empregador, sendo acrescentado o

valor correspondente a remuneração de três dias trabalhados a cada ano de

serviço,  para  fins  de  pagamento  de  aviso  prévio  indenizado  devido  pelo

empregador,  em  caso  de  rescisão  do  contrato  de  trabalho  por  prazo

indeterminado.

Ao projeto principal foi apensado o Projeto de Lei nº 7.654, de 2017,

de autoria da Deputada Norma Ayub, que pretende também criar um sistema de
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recolhimento  unificado,  pelo  empregador,  das  contribuições  sociais  e  demais

encargos incidentes sobre a remuneração do empregado.

O Projeto de Lei nº 7.654, em síntese, busca criar um sistema de

recolhimento  unificado  de  encargos  previdenciários  e  de  natureza  trabalhista,

excepcionando  as  empresas  enquadradas  no  Regime  Especial  Unificado  de

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte - Simples Nacional e os empregadores domésticos.

Na justificação, a autora da matéria afirma que a “simplificação é o

caminho para evitar-se o inadimplemento das verbas trabalhistas e a formação de

passivos trabalhistas” e que o SIMPLES DOMÉSTICO serviu de inspiração para o

modelo proposto.

As  matérias  foram  despachadas  às  Comissões  de  Trabalho,  de

Administração e Serviço Público (CTASP); de Finanças e Tributação (CFT);  e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Na  Comissão  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público

(CTASP), a matéria foi rejeitada. 

Nesta Comissão, aberto o prazo regimental, não foram apresentadas

emendas e a apreciação será tanto no mérito quanto ao que trata o art. 54 do RICD. 

O regime de tramitação é ordinário (Art. 151, III, RICD), e a matéria

está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  das  comissões,  nos  termos  do  art.  24  do

Regimento Interno.

É o relatório.

II ─ VOTO

Os projetos de leis propostos buscam a implementação do "Simples

Trabalhista",  um  regime  unificado  de  pagamento  de  tributos,  contribuições  e

encargos para  os  empregadores.  Esta  iniciativa  tem o  objetivo  de simplificar  as

obrigações fiscais  e  trabalhistas das empresas,  oferecendo uma alternativa mais

acessível e menos burocrática.
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Consideramos  meritórias  as  proposições  em  análise  que

compartilham o objetivo de desburocratizar e simplificar as obrigações acessórias

dos empregadores. Nas justificativas das matérias apresentadas, se percebe que

tem como inspiração o “eSocial” que na época da propositura dos projetos de leis

era restrito aos trabalhadores domésticos, e as propostas ora em análise buscam

estender aos demais empregadores a mesma lógica. 

Desde a apresentação dos projetos de leis nº 6.100, de 2016 e nº

7.654, de 2017, que tratam diretamente da relação no âmbito trabalhista, tivemos

algumas mudanças, por exemplo, o art. 16 da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de

2019,  conhecida  como  Lei  da  Liberdade  Econômica  diz  que  “o Sistema  de

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial)

será substituído, em nível federal, por sistema simplificado de escrituração digital de

obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais”. 

O eSocial quando foi lançado em 2014, tinha como foco principal os

trabalhadores domésticos,  simplificando o registro  e o pagamento  de obrigações

trabalhistas e previdenciárias para esse grupo específico de trabalhadores, porém

destaco que atualmente não é mais exclusivo para empregados domésticos. 

O escopo do eSocial foi expandido para abranger outras categorias

de empregadores e trabalhadores, como empresas, órgãos públicos e organizações

sem fins  lucrativos.  Isso  ocorreu  por  meio  de  etapas  de  implantação  e  gradual

ampliação das obrigações de envio de informações.

Apesar  dos  projetos  de  leis  apresentarem  conformidade  com  os

princípios  fiscais,  simplificando  e  unificando  os  processos  de  recolhimento  de

encargos  trabalhistas,  contribuindo  para  uma  maior  eficiência  na  fiscalização  e,

transparência, bem como redução de custos administrativos, parece-nos claro que

as medidas de simplificação propostas nos projetos em análise foram, em grande

parte, implementadas no decorrer da apresentação dos projetos de leis até a data de

hoje. Apenas no PL nº 6.100/2016, que propõe inserir  dispositivos na CLT sobre

obrigações  legais,  como  Imposto  de  Renda,  Seguridade  Social  e  outros,

entendemos que essas alterações seriam inadequadas do ponto de vista da técnica

legislativa e que seriam melhor tratadas em lei própria. 

No que diz respeito ao exame de compatibilidade ou adequação far-

se-á por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a
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lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a Norma Interna da

CFT (NI/CFT), prescreve que também nortearão a análise outras normas pertinentes

à  receita  e  despesa  públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,

especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que

não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias,

da  lei  orçamentária  anual  e  das  demais  disposições  legais  em  vigor”  e  como

adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano

plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da análise  observa-se  que todas as  proposições em análise  não

acarretam repercussão direta na receita ou na despesa da União. 

Diante  do  exposto,  votamos  pela  não  implicação  financeira  e

orçamentária do Projeto de Lei nº 6.100/2016, e do Projeto de Lei nº 7.654/2017,

apensado, não cabendo pronunciamento quanto a compatibilidade ou adequação

orçamentária e financeira. E no mérito votamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº

6.100, de 2016; e do Projeto de Lei nº 7.654, de 2017, apensado. 

Sala da Comissão, em           de      junho de 2024.

Deputado JOSENILDO

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.100, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nª 6.100/2016, e do PL nº 7.654/2017, apensado; e, no mérito, pela rejeição do PL nº
6.100/2016,  e  do  PL  nº  7.654/2017,  apensado,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Josenildo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Vermelho e Fernando Monteiro - Vice-Presidentes, Adail Filho,
Átila Lins, Cabo Gilberto Silva,  Cobalchini, Fábio Teruel, Florentino Neto,  Marcelo
Queiroz, Marcio Alvino, Mauro Benevides Filho, Merlong Solano, Pauderney Avelino,
Paulo  Guedes,  Pedro  Paulo,  Sanderson,  Sidney  Leite,  Ulisses  Guimarães,  Alceu
Moreira, Aureo Ribeiro, Capitão Augusto, Coronel Meira, Dagoberto Nogueira, Fausto
Pinato,  Gilberto Abramo, Gilberto Nascimento,  Gilson Daniel,  Jadyel  Alencar,  João
Maia, José Medeiros, Josenildo, Kim Kataguiri, Laura Carneiro, Luiz Gastão, Marcelo
Crivella, Pastor Eurico, Pedro Westphalen, Sargento Portugal, Sergio Souza e Vinicius
Carvalho. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249092945900
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